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aplicada ao agravante ante a alteração contida no art. 28 
da Lei 11.343/06, isto é, qual das medidas contidas no 
supracitado artigo deverá ser aplicada em substituição à 
pena privativa de liberdade que lhe foi irrogada, o que 
se faz em observância ao princípio da retroatividade da 
norma penal mais benigna. 

Isso posto, mediante tais considerações, nego provi-
mento ao agravo, para que subsista incólume a decisão 
ora vergastada. 

É como voto. 
Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DUARTE DE PAULA e CÁSSIO SALOMÉ. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Afere-se dos autos que o agravante foi condenado 
como incurso no art. 16 da Lei 6.368/76, à pena de 6 
(seis) meses e 15 (quinze) dias de detenção, em regime 
aberto, e pagamento de 30 (trinta) dias-multa, no valor 
unitário mínimo. Com o advento da Lei 11.343/06, 
aduziu a aguerrida defesa que devia ser extinta a punibi-
lidade do agravante, por entender que ocorreu a abolitio 
criminis com a redação dada ao art. 28 da nova Lei de 
Tóxicos, deixando de ser crime a conduta de usar e ou 
portar droga para consumo próprio. 

Seguindo o entendimento esposado pelo preclaro 
julgador a quo na decisão hostilizada, no meu entender, 
a Lei 11.343/06 não descriminalizou a conduta de usar 
ou portar droga para uso próprio, tendo apenas alterado 
o preceito secundário do referido delito, agora tipificado 
no art. 28 da Lei de Tóxicos, prevendo para o mesmo 
penas diversas da prisão, isto é, penas descarceriza-
doras, menos rigorosas, como advertência, prestação de 
serviços à comunidade ou determinação de participação 
em cursos e palestras. 

Confira-se a redação do art. 28 da Lei 11.343/06: 

Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou 
trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autori-
zação ou em desacordo com determinação legal ou regula-
mentar será submetido às seguintes penas: 
I - advertência sobre os efeitos das drogas; 
II - prestação de serviços à comunidade; 
III - medida educativa de comparecimento a programa ou 
curso educativo. 
§ 1° Às mesmas medidas submete-se quem, para seu 
consumo pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas desti-
nadas à preparação de pequena quantidade de substância 
ou produto capaz de causar dependência física ou psíquica. 
§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo 
pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da subs-
tância apreendida, ao local e às condições em que se desen-
volveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, bem 
como à conduta e aos antecedentes do agente. 
§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo 
serão aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses. 
§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II 
e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo 
de 10 (dez) meses. 
§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em 
programas comunitários, entidades educacionais ou assis-
tenciais, hospitais, estabelecimentos congêneres, públicos 
ou privados sem fins lucrativos, que se ocupem, preferen-
cialmente, da prevenção do consumo ou da recuperação de 
usuários e dependentes de drogas. 

Como se vê, segundo a Lei 11.343/2006, não é 
mais possível a aplicação de pena privativa de liberdade 
ao condenado por uso ou porte de drogas para consumo 
próprio, não obstante a conduta continuar sendo tipifi-
cada como crime. 

Desse modo, tal como lançado pelo douto Juiz a 
quo em sua decisão, não tendo havido a descriminali-
zação da conduta perpetrada pelo agravante, deve 
ser aferido, no momento oportuno, qual a pena a ser 

Crime de resistência e desobediência - 
Abordagem por policial - Busca pessoal - 

Legalidade - Não configuração - Emprego de 
violência - Ausência de prova - Atipicidade - 

Absolvição

Ementa: Apelação criminal. Desobediência e resis-
tência. Atipicidade das condutas. Absolvição sumária. 
Manutenção. Recurso desprovido. 

- Mantém-se a absolvição pelo crime de desobediência se 
a ordem emanada pela autoridade policial e descumprida 
pelo apelado não era prevista em lei. 

- Correta a absolvição sumária pelo delito de resistência, 
pois, além da ausência de prova material da alegada 
violência, a reação do apelado à determinação de se 
colocar em posição de busca pessoal consistiu ato próprio 
de quem pretendia se desvencilhar da opressão policial. 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0713.10.004452-6/001 
- Comarca de Viçosa - Apelante: Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais - Apelado: Everaldo Gomes de 
Arruda - Corréus: Thiago da Silva, Flaviano Henrique 
Santana - Relator: DES. HERBERT CARNEIRO 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Delmival de Almeida 
Campos, na conformidade da ata dos julgamentos e das 
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NÃO 
PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 19 de outubro de 2011. - Herbert 
Carneiro - Relator. 
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Notas taquigráficas 

DES. HERBERT CARNEIRO - Conheço do recurso, 
próprio, tempestivo e regularmente processado, ressal-
tando que as partes não suscitaram preliminares e que 
não foi constatada qualquer nulidade para ser declarada. 

Na Comarca de Viçosa, Everaldo Gomes de 
Arruda, Thiago da Silva e Flaviano Henrique Sant’Ana 
foram denunciados por infração ao art. 329 do CP, sendo 
o primeiro também denunciado por infração ao art. 330 
do referido códex, acusados de se oporem à determi-
nação de um policial militar, e Everaldo Gomes, de deso-
bedecer a determinação de ordem legal. 

O processo foi desmembrado com relação ao ora 
apelado e remetido à Justiça Ordinária, prosseguindo 
com relação aos demais no Juizado Especial da referida 
Comarca, f. 57/58. 

O MM. Juiz da Vara Criminal da referida Comarca, 
através da decisão de f. 75/79, absolveu sumariamente 
o réu com base no art. 397, III, do CPP, ao fundamento 
de que a ordem emanada pelo policial não era legal, 
não configurando, portanto, o crime de desobediência. 
E, quanto ao crime de resistência, não foi apresentada 
prova material da alegada violência exercida. 

O Ministério Público, inconformado com a decisão, 
recorreu a esta instância (f. 79-v), pleiteando o prosse-
guimento do feito. Para tanto, alegou, em resumo, que a 
determinação do policial destinada a Everaldo se revelava 
proporcional e adequada; logo, restava ao réu acatá-la 
e, para configuração de crime de resistência, desne-
cessária a prova exigida pelo d. Sentenciante, apresen-
tando-se suficiente (inclusive, até vias de fato) (f. 84/89). 

As contrarrazões foram apresentadas às f. 90/95, 
pela manutenção da sentença. 

Nessa instância, a d. Procuradoria-Geral de Justiça 
manifestou-se pelo desprovimento do recurso, devendo 
ser mantida a absolvição do apelado nos termos da 
sentença (f.102/106). 

Após analisar detidamente os autos, tenho que 
razão não assiste ao apelante em seu inconformismo. 

Segundo consta da denúncia, no dia 30 de agosto 
de 2009, por volta de 00:20 h, os réus encontravam-se 
no interior do Hospital São Sebastião, localizado na 
Cidade de Viçosa, quando Everaldo Gomes passou a 
utilizar seu telefone celular. No local, também se encon-
trava o Policial Militar Thiago Barbosa Santos, que deter-
minou que Everaldo abaixasse o som do aparelho celular, 
entendendo que a respectiva campainha estava com 
volume muito alto para o ambiente hospitalar. O poli-
cial, além de não ter sido atendido, ainda ouviu xinga-
mentos, ocasião em que determinou que Everaldo se 
colocasse em posição de busca pessoal. Nessa hora, 
Everaldo empurrou o militar e, ainda no intuito de evitar 
a referida busca, Thiago da Silva e Flaviano Henrique 

passaram a proferir frases ameaçadoras contra o poli-
cial. Ao saírem dali os réus foram para um bar localizado 
nas imediações do nosocômio, onde foram abordados 
por outros policiais adredemente acionados pelo Policial 
Thiago, quando, mais uma vez, Everaldo se recusou a 
submeter-se a busca pessoal, tendo dessa feita empur-
rado outro policial. 

Com relação ao crime de desobediência, segundo 
dispõe o art. 330 do CP, a ordem desobedecida deve ser 
legal, ou seja, advinda de lei, tal como ressalta Celso 
Delmanto: 

É indispensável sua legalidade, substancial e formal. A ordem 
pode até ser injusta, mas não pode ser ilegal. 

E, nesse sentido, colaciona alguns julgados: 

O crime de desobediência só se configura se a ordem é 
legal (STJ, RT 726/600, TACrSP, RT 722/467, 655/304) [...] 
Não há desobediência no descumprimento ou resistência à 
ordem ilegal ou dada sem respeito às formalidades legais ; 
dessa forma, se o funcionário dá ordem arbitrária, não pode 
pretender sua obediência (TACrSP, RT 586/334). (In Código 
Penal comentado. 8. ed. Ed. Saraiva. 2010, p. 939). 

E, no caso em julgamento, constata-se que o ato 
que originou a determinação do policial - utilização de 
aparelho celular com campainha em alto volume no inte-
rior de um hospital - embora inadequado sob todos os 
aspectos, não é ilegal, ou seja, seu cometimento não é 
proibido no ordenamento jurídico pátrio. 

Diante disso, não configurando o elemento norma-
tivo do tipo, ou seja, a legalidade da ordem, ressalto, no 
sentido material e formal, a conduta apresenta-se atípica, 
devendo ser mantida a absolvição do apelado. 

Quanto ao crime de resistência, segundo consta 
do respectivo auto, o réu teria se oposto à ação policial, 
não atendendo à solicitação para ser submetido à busca 
pessoal, e assim ele e os demais companheiros: 

agrediram policial militar com empurrões, dificultaram as 
tentativas de contenção e algemação e de forma ativa, impe-
diram a realização das suas prisões ... (f. 40). 

Entretanto, embora narrada a violência exercida 
pelos réus, não foi realizado exame de corpo delito a 
comprovar as alegadas lesões. E, conforme entendimento 
já manifestado por este Tribunal de Justiça: 

Não se configura o crime do art. 329 do Código Penal, se 
não há prova de sua ocorrência, não existindo sequer no 
processo o auto de resistência ou perícia comprobatória da 
prática delituosa (TJMG, Ap. Crim. nº 1.0000.00.228353-
9/000, Rel. Edelberto Santiago, j. em 04.09.2001, p. em 
07.09.2001). 

Ademais, como ressalta Alberto Silva Franco, em 
seu Código Penal e sua interpretação: 
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Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Rubens Gabriel Soares, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à 
unanimidade de votos, EM NÃO PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2011. - Rubens 
Gabriel Soares - Relator 

Notas taquigráficas 

DES. RUBENS GABRIEL SOARES - Geraldo Alves 
de Oliveira, devidamente qualificado e representado nos 
autos da ação penal em epígrafe, foi denunciado pela 
prática do delito previsto no art. 121, § 2º, IV, e art. 121, 
§ 2º, IV, c/c o art. 14, II, c/c o art. 69, todos do Código 
Penal, porque no dia 24.07.2010, por volta das 1h57min, 
na Avenida Olegário Maciel, nº 550, no Bairro Centro, 
cidade e Comarca de Paracatu/MG, agindo com animus 
necandi, de posse de uma faca, ceifou a vida de Leonardo 
Teixeira Alves e tentou contra a vida de Cristiano Silva 
Quirino, somente não consumando o delito de homicídio 
por circunstâncias alheias à sua vontade, haja vista que 
Cristiano conseguiu retirar a faca do denunciado. 

Extrai-se da exordial que o denunciado e as vítimas 
se encontravam fazendo uso de substância entorpecente, 
a saber, “crack”, momento em que aquele, de posse 
de uma faca, usando de recurso que impossibilitou a 
defesa da vítima, desferiu um golpe de faca na região 
do hemitórax esquerdo da vítima Leonardo Teixeira Alves, 
causando-lhe a morte. 

Ato contínuo, o denunciado desferiu um golpe de 
faca no tórax da vítima Cristiano Silva Quirino, somente 
não consumando porque a vítima entrou em luta corporal 
com ele, conseguindo retirar a faca de sua posse 
(f. 02/03). 

A denúncia foi oferecida às f. 02/03 e rece-
bida em 16.08.2010 (f. 74). Com a apresentação da 
defesa prévia (f. 80/86), procedeu-se à oitiva de teste-
munhas (f. 111/117; 128/129 e 136) e interroga-
tório (f. 118/120). Na audiência criminal, o MM. Juiz 
primevo deferiu o pedido de instauração de incidente de 
insanidade mental, nomeou curador para o acusado e 
suspendeu o presente processo nos termos do art. 149, 
§ 2º, do Código de Processo Penal, vide f. 110. 

Às f. 137/138, o Juiz a quo declarou inimputável 
o acusado, resolvendo o incidente de insanidade mental 
arguido pela defesa. As partes, por sua vez, apresen-
taram suas alegações finais (f. 143/150 e 151/157). 
Após, o MM. Juiz de primeiro grau absolveu o acusado 
nos termos do art. 26, caput, do Código Penal e art. 386, 
parágrafo único, III, do Código de Processo Penal, apli-
cando-lhe medida de segurança, consistente em inter-
nação, por prazo indeterminado, por no mínimo um (01) 
ano (f. 160/166). 

Homicídio e homicídio tentado - Agente 
inimputável - Absolvição sumária - Crime punido 
com pena de reclusão - Medida de segurança -

 Aplicação - Tratamento ambulatorial - Não 
cabimento - Inteligência dos arts. 26 e 97 do 

Código Penal

Ementa: Apelação criminal. Homicídio e tentativa de homi-
cídio. Absolvição sumária. Inimputabilidade do acusado 
atestada. Crimes punidos com reclusão. Aplicação de 
medida de segurança. Inteligência do art. 97 do Código 
Penal. Sentença mantida. Recurso não provido. 

- Evidenciada a prática de um crime de homicídio e 
outro de homicídio tentado, fatos puníveis com pena de 
reclusão, tratando-se de agente inimputável, a aplicação 
de medida de segurança é imperiosa, nos termos do 
art. 97 do Código Penal. 

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0470.10.005732-7/001 
- Comarca de Paracatu - Apelante: Geraldo Alves de 
Oliveira - Apelado: Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais - Relator: DES. RUBENS GABRIEL SOARES 

Tenha-se em mente que o ato da autoridade deve estar reves-
tido de absoluta legalidade, pois, do contrário, a resistência 
será legítima e o ato praticado atípico ou irrelevante para 
o Direito Penal. A legalidade do ato é elemento do tipo, de 
modo que, sendo este abusivo e antijurídico, não haverá o 
delito em questão (RT. 8. ed., p. 1.537). 

E, no caso, por não ter havido desobediência por 
parte do apelado, a consequente oposição à busca 
pessoal refletiu uma tentativa de ele se livrar de uma 
possível prisão ilegal. Nesse sentido, concluiu a d. 
Procuradoria-Geral de Justiça: 

Assim, por não encontrar a conduta do apelado descrita 
penalmente, qual seja utilizar aparelho celular em volume 
elevado no interior de hospital, se torna necessário o afas-
tamento da incidência da conduta típica descrita no art. 330 
do CP. Do mesmo modo, afastada deve ser a conduta do 
art. 329 do CP, uma vez que a resistência operada pelo 
apelado consistiu em meros atos para se desvencilhar da 
prisão ilegal, conduta que não reveste de tipicidade (f. 106).

Feitas tais considerações, tenho que de nenhuma 
ressalva carece a sentença, que deve ser mantida pelos 
próprios fundamentos, razão pela qual nego provimento 
ao recurso. 

Custas processuais, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS e 
EDUARDO BRUM. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .


